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DECRETO nº. 025/2017 

 

 

SÚMULA: Renomeia o Conselho Municipal da 

Saúde, e dá outras providências;         

 

ARTIGO PRIMEIRO:  Em conformidade com a Lei Municipal nº. 1311/06,  

datada em 28 de agosto de 2006, renomeia  os membros do Conselho Municipal 

da Saúde do Município, composto pelos seguintes membros: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O seguimento do governo terá a seguinte 

composição: 

 

SEGMENTO DO GOVERNO: 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE: 

a)- Evanir Pereira 

b)- Vanderlene Silveira de Rezende 

 

 REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO: 

a)- Terezinha de Campos Silva 

b)- Eliane Rolon Costa 

 

 

SEGMENTO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS: 

 REPRESENTANTES DO HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA 

SENHORA DAS GRAÇAS: 

     a)- Irmã Dirce das Graças 

     b)- Irmã Anja Carvalho Pereira 

 

 REPRESENTANTES DO CRAS: 

a) - Aline Ramos Corrêa 

b) - Fernanda Braz Martins 

 

SEGMENTO DOS TRABALHADORES: 

REPRESENTANTES DO COREN: 

a) Carolina Barbaresco Balduíno 

b) Carine Badaró Silveira Pinto Utida 

c) Joice de Cássia Strombeck 

d) Katia Ito Bianconi 
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 REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS MÉDICOS: 

a)- Rodrigo Otávio Moinhos 

b)- Claudio Mariano Dantas. 

 

 REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS ODONTOLÓGICOS: 

a)- Hikaru Fukae 

b)- Gisele Fabíola de Barros 

 

SEGMENTO DO USUÁRIOS: 

 

 REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS E ESTADUAS: 

a)- Maria Madalena Golfieri de Oliveira  

b)- Clayton da Silva Reis 

 

 REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES 

RURAIS: 

a)- Luis Carlos Marcelino 

b)- Joaquim Luis da Silva 

 

REPRESENTATES DAS ENTIDADES FILANTRÓPICAS: 

a)- Ayres Antonio Gallina 

b)- Maria Aparecida Gallina 

 

 REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES DA TERCEIRA IDADE: 

a)- Nadir Sara Melo Fraga Cunha 

b)- Cristina Genoveva de Almeida Silva 

 

 REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÃOS DE BAIRROS URBANOS: 

a)- Ludovino Garcia dos Santos 

b)- Daniel Antonio de Oliveira 

 

 REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES DE BAIRROS RURAIS DA 

JACUTINGA, TRIOLÂNDIA E ADJACÊNCIAS: 

a)- Marcos Pinto Miranda 

b)- Isabel Cristina de Andrade Ferreira de Miranda 
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 REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES DE BAIRROS RURAIS  DO 

SERTÃOZINHO, ÁGUA DA LIMEIRA, SÃO FRANCISCO E 

ADJACÊNCIAS: 

a)- José Pereira Silva Neto 

b)- Antonio Marcolino 

 

 REPRESENTANTES ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS: 

a)- José Carlos Carvalho 

b)- Mauro Franciscon 

 

   ARTIGO SEGUNDO: Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogando disposições contrárias. 

 

   ARTIGO TERCEIRO: A diretoria será composta por: 

PRESIDENTE: Maria Madalena Golfieri de Oliveira 

VICE PRESIDENTE: Marcos Pinto Miranda 

PRIMEIRA SECRETÁRIA: Cristina Genoveva de Almeida Silva 

 

 

   Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 

11 de abril de 2017. 

 

 

 

 

 

Wagner Luiz Oliveira Martins 

-Prefeito do Município- 


